
Crato, 21 de Setembro de 2020.
Á Prefeitura Municipal de Crato, Estado do Òeará.

WF'i1

PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.07.06.1.
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
Razão Social: Thiago Tavares de Macêdo-Me.
CNPJ N°: 13.096.770/0001-21.
Inscrição Estadual ou Municipal: 06.421.733-7 / 458471.
Endereço: Av. Thomaz Osternes de Alencar-421, Bairro: Vila Alta, Cep: 63.119-340,Crato/CE.
Fone/Fax: (88) 3521-8800 
Banco: Banco do Brasil 
Agência: 0094-9 
Con òorrente INI0: 36.458-4
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECÂNICA, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE PEÇAS, NA FROTA DE VEÍCULOS, MOTOCICLETAS, TRATORES, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

PROPOSTA INICIAL

ITEM 01

ITEM DESCRIÇÃO
PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE 
SERVIÇOS (%)

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE 

PEÇAS (%)

1

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECÂNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS NA FROTA DE VEÍCULOS A GASOLINA / ÁLCOOL 
PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE.

10,5 10,5

PEkcENTUAL DA PROPOSTA DE DESCONTO DO ITEM 1: 10,5 % ( DEZ INTEIROS E CINCO DÉCIMOS POR 
CENTO).

4

ITEM 02

ITEM DESCRIÇÃO
PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE 
SERVIÇOS (%)

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE 

PEÇAS(%)

2

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECÂNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS NA FROTA DE VEÍCULOS A DIESEL PERTENCENTES 
ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRATO/CE.

10,5 c /

PERCENTUAL DA PROPOSTA DE DESCONTO DO ITEM II: 10,5 % (  DEZ INTEIROS E CINCO DÉCIMOS POR 
CENTO).
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ITEM 03

ITEM DESCRIÇÃO
PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE 
SERVIÇOS (%)

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE 

PEÇAS (%)

3

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECÂNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS NA FROTA DE TRATORES, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE.

10,5 10,5

PEP “NTUAL DA PROPOSTA DE DESCONTO DO ITEM III: 10,5 % (  DEZ INTEIROS E CINCO DÉCIMOS POR 
CEN r\J).

ITEM 04

ITEM DESCRIÇÃO
PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE 
SERVIÇOS (%)

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE 

PEÇAS (%)

4

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM.MANUTENÇÃO MECÂNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS NA FROTA DE MOTOCICLETAS PERTENCENTES ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRATO/CE.

10,5 10,5

PERCENTUAL DA PROPOSTA DE DESCONTO DO ITEM IV: 10,5 % (  DEZ INTEIROS E CINCO DÉCIMOS POR 
CENTO).

PERCENTUAL TOTAL DA PROPOSTA DE DESCONTO DO ITEM I: 10,5 % (D EZ INTEIROS E CINCO DÉCIMOS POR 
CENTO), PERCENTUAL TOTAL DA PROPOSTA DE DESCONTO DO ITEM II: 10,5 % (D E Z INTEIROS E CINCO 
DÉCIMOS POR CENTO), PERCENTUAL TOTAL DA PROPOSTA DE DESCONTO DO ITEM III: 10,5 % (D E Z INTEIROS 
E CINCO DÉCIMOS POR CENTO), PERCENTUAL TOTAL DA PROPOSTA DE DESCONTO DO ITEM IV: 10,5 % (D EZ  
INTEIROS E CINCO DÉCIMOS POR CENTO).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA PROPOSTA EfJI REAIS É O MESMO ESTIMADO PARA 
CONTRATAÇÃO: R$ 3.306.000,00

três milhões, trezentos e seis mil reais .... /I ......

PROPONENTE: THIAGO TAVARES DE MACEDO - ME,
ENDEREÇO: AV, THomaz Osternes de Alencar, N-421, BAIRRO-Vila Alta, CEP: 63.119-340. 
CIDADE: CRATO/CEARA.

CNPJ N°: 13.096.770/0001-21 . INSCRIÇÃO ESTADUAL: 06.421733-7. INSCRIÇÃO M

-ÇAS -  CNPJ.: 13.Q96.770/0001-21 -  CGF.: 06.421.733- 
iaz Osternc cie lt ca:1. 421 - Vila Alta -  Crato/CE



TELEFONE: (88) 3521-8800 E-MAIL: Cariri_autopecas@hotmaiI.com
DADOS BANCARIO: BANCO: 001-BANCO DO BRASIL AGENCIA: 0094-9 CONTA CORRENTE: 36.458-4 
REPRESENTANTE LEGAL: THiAGO TAVARES DE MACEDO
CPF: 626.747.573-53 RG: 96029509682-SSP-CE
DATA DE ABERTURA: 24 de Setembro de 2020.

HORÁRIO DE ABERTURA: 10:00Hrs.

PRAZO MÁXIMO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 72hs (setenta e duas horas) após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(sessenta) DIAS.

Dec1' "o para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre os serviços, 
refe,  ̂.ite a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à prestação do objeto licitado.

Será considerado vencedor, o licitante que oferecer o menor preço por item (representado por maior desconto) sobre o 
preço máximo fixado nos subitens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 do termo de referência para os serviços e sobre preço de 
peças e acessórios constantes da tabela do fornecedor vigente na data do fornecimento de acordo com a lista de preços da 
concessionária autorizada do veículo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos serviços objeto desta 
licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as 
cláusulas e condições previstas neste edital.

Declaro de que assumo inteiramente e toda a responsabilidade pela execução dos serviços, objeto do Edital deste certame, 
e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da data do recebimento da 
Ordem de Serviços.

Crato/CE, 21 de Setembro de 2020.

mailto:Cariri_autopecas@hotmaiI.com


Crato, 21 de setembro de 2020.,
À Prefeitura Municipal de Crato/Ce.
REF: Pregão Presencial N° 2020.07.06.1.
Objeto: Contratação de Serviços Especializados em Manutenção Mecânica, Preventiva e Corretiva, Incluindo a 
Reposição de Peças na Frota de Veículos, Motocicletas, Tratores, Máquinas e Equipamentos Pertencentes às 
Diversas Unidades Administrativas (secretarias) do Município de Crato/Ce.

* DECLARAÇÕES

01- A Empresa THIAGO TAVARES DE MACÊDO-ME “CARIRI AUTO PEÇAS”, inscrito no CNPJ sob o n°: 
13.096.770/0001-21, sediada a Av. Thomaz Osternes de Alencar, 421 -  Bairro: Vila Alta -Cep 63.119-340 - Crato - CE, 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo licítatório, junto ao Município de Crato/CE, o seguinte:
'  lue dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;
^  Jue tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a serem ofertados no presente 
certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

02- A Empresa THIAGO TAVARES DE MACÊDO-ME “CARIRI AUTO PEÇAS” , inscrito no CNPJ sob o n°: 
13.096.770/0001-21, sediada a Av. Thomaz Osternes de Alencar, 421 -  Bairro: Vila Alta -Cep 63.119-340 - Crato - CE, 
DECLARA:

A) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Crato/CE, que em cumprimento ao estabelecido na Lei N° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito  ̂anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

B) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV 
do art. 87 da Lei N° 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N° 8.666/93.

03- A Empresa THIAGO TAVARES DE MACÊDO-ME “CARIRI AUTO PEÇAS" inscrita no CNPJ n°: 
_  .096.770/0001-21, por intermédio de seu representante legar o Sr. Thiago Tavares de Macêdo, portador da Carteira de 
Identidade n° 96029509682-SSP-CE e CPF n° 626.747.573-53, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da Lei, ser (microempresa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 
no §4°, do art. 3o, da lei complementar n° 123/2006.

(X) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentol
Previstos no §4°, do art. 3o, da lei complementar n° 123/2006.

04- A Empresa THIAGO TAVARES DE MACEDO-ME “CARIRI AUTO PEÇAS”, inscrita no CNPJ n°: 
13.096.770/0001-21, com sede a Av. Thomaz Osternes de Alencar, 421 -  Bairro: Vila Alta -Cep 63.119-340 - Crato - CE, 
declara sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de preços, estão de acordo com os preços praticados no 
mercado atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam inexequíveis ou superfaturados,

05- A Empresa THIAGO TAVARES DE MACÊDO-ME “CARIRI AUTO PEÇAS”, inscrita no CNPJ sob n° 
13.096.770/0001-21, sediada na Av. Thomaz Osternes de Alencar, 421 -  Bairro: Vila Alta -Cep 63.tÜ\340 - Crato - CE, 
neste ato representado por Thiago Tavares de Macêdo, inscrito no CPF sob n° 626.747.573-53. Dçcla/a pára os devidos fins
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que, não possuí nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a 
Administração Pública Municipal de Crato-CE.

06- Thiago Tavares de Macêdo, portador da Carteira de Identidade n° 96029509682-SSP-CE e CPF n° 
626.747.573-53, como representante devidamente constituído de THIAGO TAVARES DE MACÊDO-ME, inscrito no CNPJ 
sob n°: 13.096.770/0001-21, sediada a Av. Thomaz Osternes de Alencar, 421 -  Bairro: Vila Alta -Cep 63.119-340 - Crato - 
CE, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no processo administrativo de licitação na modalidade 
Pregão Presencial N° 2020.07.06.1, declara, sob as penas da lei, em especial o art, 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N° 2020.07.06.1, foi elaborada de maneira 
independente pela THIAGO TAVARES DE MACEDO-ME, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação de que trata o Edital do Pregão Presencial N° 2020.07.06.1, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Pregão Presencial N° 2020.07.06.1, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação Pregão Presencial 
N° 2020.07.06.1, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer mfeio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial N° 2020.07.06.1, quanto a participação ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N° 2020.07.06.1, não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N° 2020.07.06.1, não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração, antes 
da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la,

07- A Empresa THIAGO TAVARES DE MACÊDO-ME “CARIRI AUTO PEÇAS” , inscrita no CNPJ sob o n°: 
13.096.770/0001-21, sediada na Av. Thomaz Osternes de Alencar, 421 -  Bairro: Vila Alta -Cep 63.119-340 - Crato - CE, 
declara, sob as penas da lei, que atende todos os serviços citados no item 4 do Termo de Referência, anexo I do Edital -  
Pregão Presencial N° 2020.07.06.1.

08- ART. 9o DA LEI 8666/93 -  INCISO III IN-VERBIS (ART. 9o- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III -  Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
Eu, Thiago Tavares de Macêdo, portador de Cédula de Identidade n° 96029509682-SSP-CE, CPF n° 626.747.573-53, 
declaro para fins de direito, junto ao Município de Crato-Ce, que nenhum Funcionário, Sócio e ou Proprietário da Empresa: 

IAGO TAVARES DE MACÊDO-ME, possuem vínculo empregatício com a Prefeitura de Crato-Ce. 
informo outrossim que, tomei ciência do Art. 9o, INCISO III, que veta a participação de servidores ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me firmando assim a presente declaração para que surta efeitos ao que se destina.

09- A Empresa THIAGO TAVARES DE MACEDO-ME ‘ CARIRI AUTO PEÇAS”, inscrito no CNPJ sob 
13.096.770/0001-21, sediada a Av. Thomaz Osternes de Alencar, 421 -  Vila Alta -  Cep: 63.119-340 - Crato 
DECLARAMOS que: . f l /

A- DECLARA, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Crato, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

B -  DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
produtos/serviços a serem ofertado no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital. j

C- DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

D- DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fatcrsuperveniente
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impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos" cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n° 8.666/93.

E - Declaramos que nos preçoi contidos na proposta escrita e naqueles que porventura, vierem a serem 
ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, 
royalties, fretes e outros.

F -  Declaramos, para os devidos fins de direito e sob as penalidades cabíveis, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Crato, Estado do Ceará, que cumpre plenamente todos os 
requisitos de habilitação exigidos no edital.

G - Declaramos, para os devidos fins de direito e sob as penalidades cabíveis, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Crato, Estado do Ceará, que não possui em seu quadro de 
pessoal Servidores Públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art. 9o da Lei 8666/93).

H - Declaramos, sob as 'penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar especialmente para 
fins de prova em processo licitatório e para efeito de tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, 
que é MICROEMPRESA, e que atende a condição, e que pretende exercer o direito de preferência, e que cumpri 
plenamente os requisitos de habilitação e de não haver impedimentos previstos no inciso 4o do Artigo 3o da Lei 
Complementar 123/06

I -  Declara, para os devidos fins e sob penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para 
habilitação no Pregão Presencial n° 2020.07.06.1, cujo objeto é a Contratação de Serviços Especializados em 
Manutenção Mecânica, Preventiva e Corretiva, Incluindo a Reposição de Peças na Frota de Veículos, Motocicletas, 
Tratores, Máquinas e Equipamentos Pertencentes às Diversas Unidades Administrativas (secretarias) do Município de 
Crato/Ce, conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I, parte integrante 
deste processo, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições previstas no instrumento 
convocatório.

J- DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Crato, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do 
FORNECIMENTO/SERVIÇO a serem ofertados no presente certame licitatório e que a presente proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Crato/CE, 21 de Setembro de 2020.
Thic

\
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